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Presidente da comissão instaladora do Hospital do Litoral Alentejano 
(de Agosto de 2003 a Fevereiro de 2006);

Assessor principal do quadro da Direcção -Geral do Desenvolvimento 
Rural (de Fevereiro de 2006 a Março de 2007);

Director de serviços de Informação, Gestão e Administração da 
Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, em regime 
de substituição (desde Março de 2007);

Subdirector -geral dos Recursos Florestais, desde 1 de Março de 2008. 

 Despacho n.º 22918/2008
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, é nomeado, em comissão 
de serviço, para o cargo de director nacional da Autoridade Florestal 
Nacional o licenciado Paulo José Vaz Rainha Mateus.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do vi-
sado, tem ainda como suporte o respectivo currículo, que se publica 
em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Setembro 
de 2008.

29 de Agosto de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Nota curricular
Paulo José Vaz Rainha Mateus, nasceu em 28 de Maio de 1970 e é 

licenciado em Engenharia Florestal pela Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, Vila Real. Pós -graduou -se no ano de 1995 em Gestão dos 
Recursos Florestais na Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Actividade profissional:
A sua experiência profissional começou na Finlândia no Verão de 

1991 como trabalhador agro -florestal;
De 1994 a 1995, foi assistente de investigação no Departamento 

Florestal, Sector de Fogos, na Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, Vila Real;

De 1995 a 1996, no Instituto Florestal, trabalhou como analista técnico-
-financeiro de projectos co -financiados pela Comunidade Europeia;

Desde 1996 tem sido formador de proprietários florestais em questões 
relacionadas com a temática dos incêndios florestais;

De 1997 a 2003 foi gestor do projecto «Protecção da Floresta contra 
Incêndios — Reg. (CEE) n.º 2158/92», da Direcção Regional de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho;

De 1997 a 2003 foi o coordenador de 39 postos de vigia e quatro 
centros de prevenção e detecção;

Em 1998 visitou o National Interagency Fire Centre, Boise, Idaho, 
Estados Unidos da América, tendo por objectivo obter conhecimentos 
de gestão organizacional;

Desde 1997 realizou inúmeras acções de fogo controlado na região 
Norte do País;

Em 2001 participou no curso «Application of Prescribed Fire» na 
Florida, EUA, onde obteve o certificado do National Interagency Pres-
cribed Fire para utilização da técnica do fogo prescrito;

Desde 2002 tem sido formador de técnicos superiores florestais em 
fogo controlado;

Entre 2003 e 2004 foi chefe da Divisão de Protecção e Conservação 
Florestal da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho, 
no Porto;

Desde 2004 tem sido formador de técnicos superiores florestais em 
matérias de defesa da floresta contra incêndios;

Entre 2004 e 2005 foi chefe da Divisão Nacional de Defesa da Floresta 
contra Incêndios;

Em 2005 participou num curso de fogo controlado no sul de 
França;

De Outubro de 2005 a Março de 2006 desenvolveu assessoria téc-
nica de defesa da floresta contra incêndios na circunscrição florestal 
do Norte;

Desde Abril de 2006 que é subdirector -geral dos Recursos Florestais 
com competências no âmbito da defesa da floresta contra incêndios. 

 Despacho n.º 22919/2008
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, é nomeado, em comissão 
de serviço, para o cargo de director nacional da Autoridade Florestal 
Nacional o licenciado João Alexandre da Silva Rocha Pinho.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do vi-
sado, tem ainda como suporte o respectivo currículo, que se publica 
em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Setembro 
de 2008.

29 de Agosto de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Nota curricular
João Alexandre da Silva Rocha Pinho nasceu em 19 de Junho de 1970 

em Ílhavo (São Salvador).
É mestre em Planeamento Regional e Urbano pela Universidade Téc-

nica de Lisboa, em 2000, e licenciado em Engenharia Florestal (ramo 
Produção Florestal), em 1994, pelo Instituto Superior de Agronomia. 
Possui, ainda, formação avançada em Gestão e Recuperação de Áreas 
Ardidas, Fitossociologia, Concepção e Gestão de Projectos, Modelação 
de Ecossistemas Florestais e Análise e Controlo de Projectos Florestais.

Funções desempenhadas:
Desde Março de 2007, director de serviços de Defesa da Floresta 

contra Incêndios, na Direcção -Geral dos Recursos Florestais;
2006 -2007 — técnico superior da Direcção -Geral dos Recursos Flo-

restais, exercendo as funções de coordenador do Gabinete de Apoio aos 
Gabinetes Técnicos Florestais e Planeamento DFCI;

2004 -2006 — encarregado de missão da Equipa de Reflorestação 
(MADRP) e presidente do Conselho Nacional de Reflorestação;

1994 -2004 — técnico superior do Instituto Florestal e da Direcção-
-Geral das Florestas, nas áreas do planeamento e projectos florestais, 
ordenamento do território e conservação da natureza;

Coordenador do grupo de trabalho n.º 1 — PROF/PGF de regulamen-
tação da Lei de Bases da Política Florestal (1996 -1997), da Comissão 
Técnica do Gabinete de Coordenação dos PROF (2000 -2003) e na equipa 
de coordenação da Reforma Estrutural do Sector Florestal (no âmbito 
da Secretaria de Estado das Florestas, 2003 -2004);

1994 — bolseiro de investigação no Instituto Superior de Agronomia, 
na área de cartografia de risco de incêndio florestal;

Publicou artigos e capítulos técnicos nas áreas da defesa da floresta 
contra incêndios e do planeamento florestal e do território. 

 Despacho n.º 22920/2008
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, é nomeado, em 
comissão de serviço, para o cargo de director nacional da Autoridade 
Florestal Nacional o licenciado António Eduardo Ferreira Gravato.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do vi-
sado, tem ainda como suporte o respectivo currículo, que se publica 
em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Setembro 
de 2008.

29 de Agosto de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Nota curricular
António Eduardo Ferreira Gravato, nascido em 14 de Março de 1954, 

é licenciado em Engenharia Silvícola pelo Instituto Superior de Agro-
nomia (1978).

Actividade profissional:
Trabalhou na área das operações de exploração florestal na empresa 

de celulose CELBI (1978);
Bolseiro num curso de especialização na Universidade de Aas, na 

Noruega, tendo participado em diversos cursos técnico -profissionais 
em exploração florestal (1979);

Colaborou com técnicos da FAO na assistência ao Projecto Florestal 
do Banco Mundial (1980);

Em 1984 toma posse como responsável do Centro de Operações e 
Técnicas Florestais, sediado na Lousã, unidade orgânica da Direcção-
-Geral das Florestas e que resultou do Acordo de Cooperação Luso-
-Norueguês;

Foi designado elemento de representação da Direcção -Geral das 
Florestas em diversos seminários internacionais das Nações Unidas;

Subdirector Regional de Agricultura da Beira Litoral, de 1996 até 1999;
Delegado do Centro da CNEFF, unidade orgânica do Ministério da 

Administração Interna, tendo competência sobre uma área territorial 
correspondente a sete distritos, 2001 -2003;

Manteve -se desde a extinção da CNEFF, em 2003, em regime de 
requisição no Ministério da Administração Interna, sendo integrado no 
Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil e prestando serviço no 
CDOS — Centro Distrital de Operações de Socorro de Coimbra, onde 
tem gerido o conhecimento remanescente dos ex -programas da CNEFF, 




